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LEI Nº 10.416, DE  15 DE AGOSTO DE 2019. 

Autoriza o Poder Executivo a adquirir, áreas para construção de 

Unidade Habitacional. 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, 

usando das atribuições legais. 

 

 

 

FAZ SABER QUE A CÂMARA MUNICIPAL APROVOU 

E ELE SANCIONA A SEGUINTE LEI: 

 

 

 

Art. 1º Fica o Poder Executivo autorizado a adquirir, áreas de terras situada na Paulista, sendo 

elas: uma gleba de terras com 9.70.19 has (nove hectares, setenta arese dezenove centiares), 

matrícula nº 8.421 de 23 de novembro de 1.979, situada no Município de Rondonópolis, e outra 

sendo uma área de terras pastais e lavradias com 35 ha. 5.958,00m² (trinta e cinco hectares cinco 

mil novecentos e cinquenta e oito metros quadrados), matrícula nº 15.176 de 14 de outubro de 

1982, ambas as áreas de propriedade de VALE DO SOL PARTICIPAÇÕES HOLDING LTDA 

ME, inscritas no CNPJ sob o nº 21.712.931/0001-92, com as seguintes e respectivas 

características, limites e confrontações: 

 

I – MATRÍCULA Nº 8.421 DE 23 DE NOVEMBRO DE 1.979: Partindo do marco nº 01 

cravado na margem direita do córrego Major Pitaluga, segue margeando este córrego ao rumo de 

24º00’NW e distância de 212 metros, até o marco nº 02; deste marco deflete a direita com o rumo 

de 76°57’SW e distância de 360 metros até o marco nº 03; daí continua com o rumo de 71º35’SW 

e distância de 65 metros, chega ao marco nº 04, cravado no corredor limitando-se nestas duas 

últimas linhas com o lote nº 15, pelo corredor ao rumo de 16º30’SE, e distância de 295 metros 

chega ao marco 05 e finalmente deflete a direita com o rumo de 69º31’NE a distância de 436 

metros, limitando-se com o lote nº 21, chega ao marco ponto de partida. 

 

II – MATRÍCULA Nº 15.176 DE 14 DE OUTUBRO DE 1982: Tem início no marco nº 01, 

cravado junto ao Corredor, de onde segue até o marco nº 2 com o rumo 26º27’NE e distância 

803,70 metros, confrontando com terras de José Ferreira; do marco nº 2, segue-se até o marco nº 

3 com o rumo 49º03’SE e distância 684,50 metros; do marco nº 3, segue-se até o marco nº4 com 

o rumo 73º38’NE e distância 154,40 metros, confrontando do marco nº 2 ao nº 4 com terras de 

propriedade do Dr. Felix Dias; do marco nº4, segue-se até o marco nº 5 com o rumo 15º24’SE e 

distância 133,20 metros, confrontando com terras de Adonias de Tal; do marco nº 5 segue-se até 

o marco nº 6 com o rumo 70º52’SW e distância 504,00 metros; do marco nº 6, segue-se até o 

marco nº 7, cravado próximo à margem esquerda do Córrego Pitaluga com o rumo 77º24’SW e 

distância 220,80 metros, confrontando do marco nº 5 ao nº 7 com terras de Luiz de Tal; do marco 

nº 7, segue-se até o marco nº 8, cravado próximo à margem direita do Córrego Pitaluga, pouco 

acima da barra de uma Grota e junto ao Corredor com o rumo 01º47’NE e distância 145,30 metros, 

confrontando com a margem esquerda do Córrego Pitaluga; finalmente o presente roteiro e 

encerrado do marco nº 8 ao nº 1 com o rumo 72º21’SW e distância 389,30 metros, confrontando 

com o corredor.    

 

Art. 2º Os imóveis acima descritos serão adquiridos pelo valor global de R$6.000.000,00 (seis 

milhões de reais) fixo e irreajustável, a serem pagos em uma entrada de R$ 2.000.000,00 (dois 

milhões de reais), no ato da assinatura do respectivo Termo a ser firmado, e o remanescente em 

10 (dez) parcelas iguais, mensais e consecutivas de R$ 400.000,00 (quatrocentos mil reais), a 

serem pagas a partir de 30 (trinta) dias após o pagamento da entrada. 
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Art. 3º A aquisição dos imóveis descritos no art. 1º desta lei, será regulamentado em caráter “Ad 

mensuram”, nada podendo ser reclamado ou exigido em função de eventual divergência de 

dimensões. Caso haja erros de dimensões, será alterado o valor pago tanto a menor quanto a maior.  

 

Art. 4º A aquisição dos imóveis descritos no art. 1º tem como finalidade a implantação de 

loteamento urbanizado de interesse social. 

 

§1º Ficam vedadas outras destinações dos imóveis descritos no artigo 1º desta Lei. 

 

§2º Para cumprimento da finalidade prevista no caput, as matrículas deverão ser 

remembradas/agrupadas tão logo sejam adquiridos os imóveis e antes da destinação.   

 

§3º O empreendimento deverá cumprir, conforme descrito no artigo 60 da Lei Complementar nº 

043, de 28 de dezembro de 2006 e seus respectivo parágrafos, sendo obrigado em até 180 dias 

cumprir no mínimo: 

 

I – Revestimento primário compactado dos acessos, ruas e avenidas públicas; 

II – Rede pública de abastecimento de água potável; 

III – E rede de energia elétrica e iluminação pública. 

 

§4º Fica obrigado o Poder Executivo a destinar uma área de 500 m2 (quinhentos metro quadrados), 

para a construção de um abrigo para recolhimento de mulheres violentadas e moradoras de rua.  

 

Art. 5º As despesas decorrentes da execução desta Lei correrão por conta de dotação orçamentária 

vigente. 

 

 

Art. 6º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 15 de agosto de 2019; 

103º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais e 

Publicada no DIORONDON-e 

 

___________________________________________________________________________ 
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DECRETO 9.101, DE 16 DE AGOSTO DE 2019. 

Institui o Comitê de Gestor do Programa Criança Feliz, no município de 

Rondonópolis e dá outras providências. 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, 
usando das atribuições que lhe são conferidas por Lei, em especial o estabelecido no art. 96 e 

seguintes do Decreto Federal nº 9.579, de 22 de novembro de 2018. 

 

          DECRETA: 

   

Art. 1o Fica instituído o Comitê Gestor do Programa Criança Feliz, no Município de 

Rondonópolis-MT, pelos seguintes membros: 

 

I – SECRETARIA MUNICIPAL DE PROMOÇÃO E ASSISTÊNCIA SOCIAL: 

Titular: Rita de Cássia Podenciano de Souza - Matrícula: 157198 

CPF: 289.755.928-47 

Suplente: Márcia dos Santos Medeiros Lomeu – Matrícula: 1552860 

CPF: 667.500.241-49 

 

II – SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE: 

Titular: Ester Martins dos Santos Alves – Matrícula: 151785 

CPF: 593.402.821-21 

Suplente: Sandra Regina Pereira Geraldino Martins – Matrícula: 102067 

CPF: 569.868.901-68 

 

III – SECRETARIA MUNICIPAL DE CULTURA: 

Titular: Humberto de Campos – Matrícula: 130133 

CPF: 372.904.799-04 

Suplente: Paulo Rogério Menezes de Araújo – Matrícula: 1555951 

CPF: 914.043.041-34 

 

IV – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO: 

Titular: Maria Zilda da Silva Barbosa – Matrícula: 091316 

CPF: 459.835.931-53 

Suplente: Claudia Aparecida do Nascimento e Silva – Matrícula: 86797 

CPF: 800.102.531-49 

 

Art. 2º Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 16 de agosto de 2019; 

103º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

Registrado na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais 

e Publicado no DIORONDON-e 

 

______________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 24.558, DE 02 DE AGOSTO DE 2019.  

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, 

usando das atribuições que lhe são conferidas. 

 

 

 

R E S O L V E: 
 

 

 

Art. 1º Nomear RICHARDSON MARCELO FREDDO para exercer o cargo de Técnico 

Instrumental: Perfil Assistente de Apoio à Gestão, convocada conforme Decisão Judicial – 

Processo nº 1003229-66.2017.8.11.0003, em trâmite na 2ª Vara Especializada da Fazenda Pública 

– Comarca de Rondonópolis/MT (Edital de Convocação nº 060 – PMR, publicado no Diorondon-

e nº 4.466 de 11 de junho de 2019), Classificado na 38ª colocação, Carga Horária 30 horas, Nível 

01, a ser lotado na Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo.  

  

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela a autoridade competente do 

órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor devendo a data ser 

imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas. 

   

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

01/08/2019. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 02 de agosto de 2019; 

103º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO                                                    
 Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 
Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 

______________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 24.573, DE 08 DE AGOSTO DE 2019.  

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

 

R E S O L V E: 
 

 

 

Art. 1o Nomear VALERIA JESUS DE SOUZA para exercer o cargo em comissão de Técnica de 

Enfermagem – SAMU, Tabela Salarial SAM/4, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

01/08/2019. 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 08 de agosto de 2019; 

 103º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e.  

 

 

 

______________________________________________________________________________ 



  

Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.515, de 20 de agosto de 2019, terça-feira. 

 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT. 

7 

 

PORTARIA Nº 24.577, DE 12 DE AGOSTO DE 2019.  

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

 

R E S O L V E: 
 

 

 

Art.1o Exonerar, a pedido, CLEIDE MORAES do cargo em comissão de Agente Comunitária de 

Saúde da Família – PSF Jambrapi, Tabela Salarial CC-2, nomeado através da Portaria nº 12.460, 

de 01 de dezembro de 2011. – Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

01/08/2019. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 12 de agosto de 2019; 

 103º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 

 

______________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 24.578, DE 12 DE AGOSTO DE 2019.  

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

 

R E S O L V E: 
 

 

 

Art. 1o Exonerar, a pedido, FERNANDO ANTÔNIO VELASCO do cargo efetivo de Docente 

do Ensino Fundamental, matrícula n.º 1556021-1, nomeado pela Portaria n.º 21.334, de 09 de 

fevereiro de 2017 – Secretaria Municipal de Educação.  

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

06/08/2019. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 12 de agosto de 2019; 

103º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 

 

______________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 24.579, DE 12 DE AGOSTO DE 2019.  

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, 

usando das atribuições que lhe são conferidas. 

 

 

R E S O L V E: 
 

 

Art. 1º Nomear DOUGLAS MENDES SANTOS para exercer o cargo de Analista Instrumental: 

Perfil Administrador, convocado conforme Decisão Judicial – Processo nº 1003229-

66.2017.8.11.0003, em trâmite na 2ª Vara Especializada da Fazenda Pública – Comarca de 

Rondonópolis/MT (Edital de Convocação nº 060 – PMR, publicado no Diorondon-e nº 4.466 de 

11 de junho de 2019), Classificado na 2ª colocação, Carga Horária 30 horas, Nível 01, a ser lotado 

na Secretaria Municipal de Planejamento, Coordenação e Controladoria.  

  

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela a autoridade competente do 

órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor devendo a data ser 

imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas. 

   

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

09/08/2019. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 12 de agosto de 2019; 

103º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO                                                     
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 
Secretária Municipal de Governo 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 

______________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 24.588, DE 13 DE AGOSTO DE 2019.  

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, 

usando das atribuições que lhe são conferidas. 

 

 

R E S O L V E: 
 

 

Art. 1º Nomear MARCOS ADRIANO JACOVOZZI para exercer o cargo de Analista 

Instrumental: Perfil Analista de Suporte, convocado conforme Decisão Judicial – Processo nº 

1003229-66.2017.8.11.0003, em trâmite na 2ª Vara Especializada da Fazenda Pública – Comarca 

de Rondonópolis/MT (Edital de Convocação nº 060 – PMR, publicado no Diorondon-e nº 4.466 

de 11 de junho de 2019), Classificado na 03ª colocação, Carga Horária 30 horas, Nível 01, a ser 

lotado na Secretaria Municipal de Administração.  

  

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela a autoridade competente do 

órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor devendo a data ser 

imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas. 

   

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

05/08/2019. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 13 de agosto de 2019; 

103º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO                                                 
    Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 
Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 

 

 

______________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 24.589, DE 13 DE AGOSTO DE 2019.  

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, 

usando das atribuições que lhe são conferidas. 

 

 

R E S O L V E: 
 

 

Art. 1º Nomear SUSANA APARECIDA DE MEIRELES para exercer o cargo de Especialista em 

Saúde: Perfil Enfermeiro – PCD, convocada conforme Decisão Judicial – Processo nº 1003229-

66.2017.8.11.0003, em trâmite na 2ª Vara Especializada da Fazenda Pública – Comarca de 

Rondonópolis/MT (Edital de Convocação nº 060 – PMR, publicado no Diorondon-e nº 4.466 de 

11 de junho de 2019), Classificada na 05ª colocação, Carga Horária 30 horas, Nível 01, a ser lotada 

na Secretaria Municipal de Saúde.  

  

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela a autoridade competente do 

órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor devendo a data ser 

imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas. 

   

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

05/08/2019. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 13 de agosto de 2019; 

103º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO                                                     
Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 
Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 

 

______________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 24.590, DE 14 DE AGOSTO DE 2019.  

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, 

usando das atribuições que lhe são conferidas. 

 

 

R E S O L V E: 
 

 

Art. 1º Nomear ELINDALVA JOACY DE MOARES para exercer o cargo de Analista 

Instrumental: Perfil Assistente Social, convocada conforme Decisão Judicial – Processo nº 

1003229-66.2017.8.11.0003, em trâmite na 2ª Vara Especializada da Fazenda Pública – Comarca 

de Rondonópolis/MT (Edital de Convocação nº 060 – PMR, publicado no Diorondon-e nº 4.466 

de 11 de junho de 2019), Classificada na 23ª colocação, Carga Horária 30 horas, Nível 01, a ser 

lotada na Secretaria Municipal de Habitação e Urbanismo.  

  

Art. 2º O Efetivo desempenho das atribuições do cargo dar-se-á pela a autoridade competente do 

órgão ou entidade para onde for designado o funcionário ou servidor devendo a data ser 

imediatamente comunicada a Secretaria Municipal de Gestão de Pessoas. 

   

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

05/08/2019. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 14 de agosto de 2019; 

103º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO                                                   
  Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 
Secretária Municipal de Governo 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 

 

______________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 24.591, DE 15 DE AGOSTO DE 2019.  

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

R E S O L V E: 
 

 

Art.1o Exonerar, a pedido, HIGINO NUNES DE MORAES NETO do cargo em comissão de 

Médico da Família – PSF Vila Rica, Tabela Salarial CC-5, nomeado através da Portaria nº 22.950, 

de 06 de março de 2018. – Secretaria Municipal de Saúde. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, contando seus efeitos a partir de 

14/08/2019. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 15 de agosto de 2019; 

 103º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 

 

______________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 24.592, DE 15 DE AGOSTO DE 2019.  

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas.   

 

 

 

R E S O L V E: 
 

 

 

 

Art. 1o Fica revogada a Portaria nº 24.554, de 01 de agosto de 2019, que nomeia TAINA 

VICENTE DE SOUSA para ocupar o cargo em comissão de Técnica de Enfermagem da Família 

– ESF Industrial, Tabela Salarial CC-3, vinculado à Secretaria Municipal de Saúde. 

  

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 15 de agosto de 2019; 

 103º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

MARA GLEIBE RIBEIRO CLARA DA FONSECA 

Secretária Municipal de Governo 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 

 

______________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 24.594, DE 15 DE AGOSTO DE 2019.  

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições que lhe são conferidas.  

 

 

R E S O L V E: 

 

 

 

Art. 1o Determinar a Instauração de Processo Administrativo Disciplinar, a ser composto pelos 

seguintes Servidores Públicos Municipais: 

 

Presidente – Marinelly de Araújo Viegas – matrícula nº 1304593 

Membro – Neuzeli Fuza – matrícula nº 13056 

Membro – Laurinda Maria Vasconcelos Cardoso – matrícula nº 397481 

 

Art. 2º A comissão constituída no artigo anterior, tem por finalidade apurar a suposta 

acumulação ilegal de cargos pela servidora de matrícula nº 95206.  

 

Art. 3º O prazo para a conclusão do Processo Administrativo Disciplinar será de sessenta (60) 

dias, contados da publicação do ato que constituir a comissão, admitida a sua prorrogação por 

igual prazo quando as circunstâncias exigirem.  

 

Art. 4 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a partir 

de 06/05/2019. 

 

Art. 5º Fica revogada a Portaria nº 24.310, de 03 de maio de 2019. 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 15 de agosto de 2019; 

103º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO 

Prefeito Municipal 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 

 

______________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 24.597, DE 16 DE AGOSTO DE 2019.  

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais.   

 

 

 

R E S O L V E: 
 

 

 

Art. 1o Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para a Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar constituída pela Portaria n.º 24.232, de 08 de abril de 2019. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 16 de agosto de 2019; 

 103º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 

 

______________________________________________________________________________ 
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PORTARIA Nº 24.598, DE 16 DE AGOSTO DE 2019.  

 

 

 

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, ESTADO DE MATO GROSSO, no 

uso de suas atribuições legais.   

 

 

 

 

R E S O L V E: 
 

 

 

 

Art. 1o Prorrogar, por mais 60 (sessenta) dias, o prazo para a Comissão de Processo 

Administrativo Disciplinar constituída pela Portaria n.º 24.291, de 23 de abril de 2019. 

 

Art. 2 Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

 

 

GABINETE DO GOVERNO MUNICIPAL 

Rondonópolis, 16 de agosto de 2019; 

 103º da Fundação e 65º da Emancipação Política. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

JOSÉ CARLOS JUNQUEIRA DE ARAÚJO  

Prefeito Municipal 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

Registrada na Coordenadoria  

Legislativa e de Atos Oficiais  

e Publicada no DIORONDON-e. 

 

______________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 160/2019, DE 16 DE AGOSTO DE 2019. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

 

ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA, Secretário Municipal de Gestão de Pessoas, no 

uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

RESOLVE 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função à servidora abaixo mencionada de acordo com o 

artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do Decreto 

5.754/2010 e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos ao 

respectivo início do período de abrangência especificada no quadro demonstrativo acima, 

revogando as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

 

Rondonópolis - MT, 16 de agosto de 2019. 

 

 

 

ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA  

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

 

______________________________________________________________________________ 

NOME MAT. CARGO 
SECRET

ARIA 
PERÍODO 

SITUAÇÃ

O 

Noemi Denardin 

Ferreira 

14168

2 

Docente da 

Educação Infantil 
Educação 

180 dias 

16/08/2019 

a 

11/02/2020 

Prorrogação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 162/2019, DE 19 DE AGOSTO DE 2019. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

 

ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA, Secretário Municipal de Gestão de Pessoas, no 

uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

RESOLVE 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função à servidora abaixo mencionada de acordo com o 

artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do Decreto 

5.754/2010 e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos ao 

respectivo início do período de abrangência especificada no quadro demonstrativo acima, 

revogando as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

Rondonópolis - MT, 19 de agosto de 2019. 

 

 

 

ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA  

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

 

_____________________________________________________________________________ 

NOME MAT. CARGO 
SECRET

ARIA 
PERÍODO 

SITUAÇÃ

O 

Renata Cunha 

Castejon Heitor 

Duarte 

13331

0 

Docente do Ensino 

Fundamental 
Educação 

90 dias 

19/08/2019 

a 

16/11/2019 

Inicial 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

PORTARIA INTERNA Nº 163/2019, DE 19 DE AGOSTO DE 2019. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DA READAPTAÇÃO DE FUNÇÃO.  

 

 

ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA, Secretário Municipal de Gestão de Pessoas, no 

uso de suas atribuições legais, e Lei nº 031, de 22 de dezembro de 2005. 

 

RESOLVE 

 

Artigo. 1º - Conceder readaptação de função ao servidor abaixo mencionado de acordo com o 

artigo 25, parágrafos 1º, 2º, 3º da Lei 1.752/1990 e do artigo 2º, inciso IV, do Decreto 

5.754/2010 e Decisão da Junta Médica do DESOPEM. 

 

Artigo. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com efeitos retroativos ao 

respectivo início do período de abrangência especificada no quadro demonstrativo acima, 

revogando as disposições em contrário. 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpra-se: 

Rondonópolis - MT, 19 de agosto de 2019. 

 

 

 

ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA  

Secretário Municipal de Gestão de Pessoas 

 

 

 

Registrada neste Departamento e publicada 

por afixação no lugar público de costume e 

no Diário Oficial do Município, na data supra. 

 

__________________________________________________________________________ 

NOME MAT. CARGO 
SECRET

ARIA 
PERÍODO 

SITUAÇÃ

O 

Oziel Milton 

Rodrigues 

92681

  

Docente do Ensino 

Fundamental 
Educação 

180 dias 

17/08/2019 

a 

12/02/2020 

Prorrogação 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, REFERENTE ÀS PERÍCIAS 

MÉDICAS REALIZADAS NO DIA 19/08/2019. 

  

 

 

 

 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRACAO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

337/2019 153958 

Cristiane 

Aparecida de 

Souza Modolon 

Apoio 

Instrumental 

01 dia – no dia 15/08/2019 – 

Licença Para Acompanhamento 

de Pessoa da Família. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

337/2019 58742 
Dina Amorim 

de Oliveira 

Apoio 

Instrumental 

10 dias – a partir do dia 

09/08/2019 – Licença para 

Acompanhamento de Pessoa 

da Família. 

337/2019 1555602 
Ana Paula de 

Andrade Silva 
Docente 

120 dias – a partir do dia 

16/08/2019 – Licença 

Maternidade/INSS. 

337/2019 108081 
Iloene Pereira 

Passos Barberi 
Docente 

01 dia – no dia 16/08/2019 – 

Licença para 

Acompanhamento de Pessoa 

da Família. 

337/2019 1557859 
Lia Barbosa 

Teodoro 
Docente 

07 dias – a partir do dia 

16/08/2019 – Licença Médica. 

337/2019 104116 

Leonor Silvia 

Alves de Paula 

Castrequini 

Docente 

90 dias – a partir do dia 

18/08/2019 – Prorrogação de 

Licença Médica/IMPRO. 

337/2019 19534 
Vanusia Nara 

Queida da Silva 
Docente 

30 dias – a partir do dia 

19/08/2019 – Prorrogação de 

Licença Médica/IMPRO. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

337/2019 168041 
Saulo Tarso 

Baier 

Técnico 

Instrumental 

01 dia – no dia 16/08/2019 – 

Licença para Acompanhamento 

de Pessoa da Família. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

337/2019 211826 

Maria Cristina 

Goncalves 

Iwamoto 

Agente 

Administrativo 

07 dias – a partir do dia 

17/08/2019 – Licença 

Médica. 
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Rondonópolis, 19 de agosto de 2019. 

 

 

 

ELIETE CRISTINA DURAN JULIANI 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE LIÇENÇA 

MATERNIDADE, DE ACORDO COM A LEI FEDERAL Nº 11.770 DE 09/09/2008 E LEI 

MUNICIPAL Nº 5.614 DE 15/12/2008. 

 

 

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE 

Código de Publicação: 339/2019 

 

 

 

  Rondonópolis, 19 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

ELIETE CRISTINA DURAN JULIANI 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 
 

 

 ______________________________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE TRANSPORTE E TRÂNSITO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

337/2019 114383 

Marcelo de 

Oliveira 

Nascimento 

Analista 

Instrumental 

01 dia – no dia 19/08/2019 – 

Licença para Acompanhamento 

de Pessoa da Família. 

SERVIÇO DE SANEAMENTO AMBIENTAL DE RONDONÓPOLIS 

CÓD. DE 

PUBLICAÇÃO 
MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

337/2019 188 
Doris Elisa 

Folador 

Técnico 

Instrumental 

90 dias – a partir do dia 

16/08/2019 – Prorrogação de 

Licença Médica/IMPRO. 

MAT. NOME CARGO SECRETARIA  PERÍODO  

1555895 
Geisyanne Cassia Borges 

Guedes 

Especialista 

em Saúde 
Saúde 

60 dias – no 

período de 

17/10/2019 a 

15/12/2019. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

DECRETO Nº 5.754, DE 12 DE FEVEREIRO DE 2010, REFERENTE ÀS PERÍCIAS 

MÉDICAS REALIZADAS NO DIA 20/08/2019. 

 

 

 

 
Rondonópolis, 20 de agosto de 2019. 

 

 

ELIETE CRISTINA DURAN JULIANI 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

______________________________________________________________________________ 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

344/2019 86282 

Alessandra 

Fabiana 

Albacete de 

Moraes 

Apoio Instrumental 
01 dia – no dia 14/08/2019 

– Licença Médica 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

344/2019 142751  

Eliana 

Aparecida 

Freitas 

Apoio 

Instrumental 

05 dias – a partir do dia 

16/08/2019 – Licença 

Médica. 

344/2019 135984 

Welma Rejane 

Rodrigues da 

Silva 

Docente 

10 dias – a partir do dia 

16/08/2019 – Licença 

Médica. 

344/2019 110396 

Alzenir de 

Almeida 

Constantino 

Apoio 

Instrumental 

01 dia – no dia 19/08/2019 

– Licença Médica  

344/2019 1555437 

Caroline 

Zelazowski 

Palha 

Docente 
07 dias – a partir do dia 

19/08/2019 – Prorrogação 

de Licença Médica. 

344/2019 108189 
Moises Soares 

Sampaio 
Docente 

02 dias – a partir do dia 

19/08/2019 – Licença 

Médica. 

344/2019 91782 

Sandra 

Aparecida 

Flavio de Souza 

Docente 

05 dias – a partir do dia 

19/08/2019 – Licença 

Médica/Acidente de 

Trabalho. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE 

CÓDIGO MAT. NOME CARGO PERÍODO/MOTIVO 

344/2019 117757 
Sueli Moreira 

de Souza 

Agente 

Comunitário de 

Saúde 

01 dia – no dia 16/08/2019 

– Licença Médica 

344/2019 59625 
Jose Carlos da 

Silva 
Técnico em Saúde 

14 dias – a partir do dia 

19/08/2019 – Licença 

Médica. 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

DEPARTAMENTO DE SAÚDE OCUPACIONAL E PERÍCIA MÉDICA 

 

 

 

DECISÃO FINAL SOBRE O PEDIDO DE PRORROGAÇÃO DE LIÇENÇA 

MATERNIDADE, DE ACORDO COM A LEI FEDERAL Nº 11.770 DE 09/09/2008 E LEI 

MUNICIPAL Nº 5.614 DE 15/12/2008. 

 

 

 

PRORROGAÇÃO DE LICENÇA MATERNIDADE 

Código de Publicação: 345/2019 

 

 

 

 

 

  Rondonópolis, 20 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

ELIETE CRISTINA DURAN JULIANI 

Gerente de Departamento de Saúde Ocupacional e Perícia Médica 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________________________________________ 

MAT. NOME CARGO SECRETARIA  PERÍODO  

1558149 Laiza Reis Harenza 

Docente do 

Ensino 

Fundamental 

Educação 

60 dias – no 

período de 

03/12/2019 a 

31/01/2020. 



  

Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.515, de 20 de agosto de 2019, terça-feira. 

 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT. 

25 

SECRETARIA MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 
RELAÇÃO DOS CONTRATOS TEMPORÁRIOS 

 

RESCISÃO 

 

 

N.° CON CONTRATADO VALOR SECRETARIA PERÍODO DOTAÇÃO 

1206/2019 THALYTA DE SOUZA 

SILVA CRUZ 

1017,96 SEC ADMINI 14/03/2019 

 A  

 30/09/2019 

39860 

RESCISÃO A PEDIDO DO ESTAGIARIO, DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº 1206/2019, A PARTIR DO 

DIA 12/08/2019. 
 

 

 

 

 

 Rondonópolis/MT, 20 de Agosto de 2019. 

 

 

 

ARGEMIRO JOSÉ FERREIRA DE SOUZA 

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE GESTÃO DE PESSOAS 

 

 

_________________________________________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

 

 

RELAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO/AGOSTO/2019/SEC.MUN. DE 

EDUCAÇÃO. 

  

 

 ADITIVO  

 

 

 

 

Pessoa: 24665 - GISELE MENDES DOS SANTOS 

Aditivo: 00000000005/2019 Tipo: Prazo 

Termo Aditivo do Contrato nº: 00000000828/2019 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

Valor: 2.432,16  Dotação:  39918  02.011.12.365.2210.2301.3190040000.0118000000 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO PRIMITIVO DE 

Nº 828/2019 PARTIR DE 24/08/2019. 

Vigência: 15/11/2019 

 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Pessoa: 43451 - LAURIENE APARECIDA DE SOUZA 

Aditivo: 00000000003/2019 Tipo: Prazo 

Termo Aditivo do Contrato nº: 00000001464/2019 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

Valor: 2.432,16  Dotação: 39911  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO PRIMITIVO DE 

Nº 1464/2019 A PARTIR DE 21/08/2019. 

Vigência: 04/09/2019 

 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Pessoa: 42828 - JAMILSON KOGUE EIGA 

Aditivo: 00000000001/2019 Tipo: Prazo 

Termo Aditivo do Contrato nº: 00000001145/2019 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

Valor: 2.432,16 Dotação:  39911  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO PRIMITIVO DE 

Nº 1145/2019 EM VIRTUDE DE PRORROGAÇÃO DO P.S.S. 001/2019/SMGP, CONFORME 

DECRETO 9.062 DE 17/07/2019 D.O 4.494 A PARTIR DE 07/08/2019. 

Vigência: 20/12/2019 

 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Pessoa: 42828 - JAMILSON KOGUE EIGA 

Aditivo: 00000000002/2019 Tipo: Supressão Valor 

Termo Aditivo do Contrato nº: 00000001145/2019 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

Valor: 2.432,16  Dotação: 39911  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Justificativa: ADITIVO DE DEDUÇÃO DE VALOR EM VIRTUDE DA REDUÇÃO DE 

JORNADA DE TRABALHO PARA 21H/A SEMANAIS, DO CONTRATO PRIMITIVO DE 

Nº 1145/2019, A PARTIR DE 01/08/2019. 

Vigência: 20/12/2019 
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---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Pessoa: 51734 - LEANDRO DOS SANTOS ALVES 

Aditivo: 00000000003/2019 Tipo: Prazo 

Termo Aditivo do Contrato nº: 00000001528/2019 

Secretaria: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

Valor: 2.432,16  Dotação: 39722  02.005.12.361.2209.2042.3190040000.0101000000 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO PRIMITIVO DE 

Nº1528/2019 A PARTIR DE 27/08/2019. 

Vigência: 20/12/2019 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

 

Pessoa: 241257 - MAGDA SILVA MANGABEIRA 

Aditivo: 00000000001/2019 Tipo: Prazo 

Termo Aditivo do Contrato nº: 00000001631/2019 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

Valor: 2.432,16  Dotação:  39911  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO PRIMITIVO DE 

Nº1631/2019 A PARTIR DE 29/08/2019. 

Vigência: 13/11/2019 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

Pessoa: 1511 - MAIR PINA DA SILVA 

Aditivo: 00000000002/2019 Tipo: Prazo 

Termo Aditivo do Contrato nº: 00000000669/2019 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

Valor: 2.432,16 Dotação: 39918  02.011.12.365.2210.2301.3190040000.0118000000 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO PRIMITIVO DE 

Nº 669/2019 EM VIRTUDE DE PRORROGAÇÃO DO P.S.S. 001/2019/SMGP, CONFORME 

DECRETO 9.062 DE 17/07/2019 D.O 4.494 A PARTIR DE 07/08/2019. 

Vigência: 20/12/2019  

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

Pessoa: 19291 - ROSELI LUIZ DA SILVA 

Aditivo: 00000000001/2019 Tipo: Prazo 

Termo Aditivo do Contrato nº: 00000001554/2019 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

Valor: 2.432,16 

Dotação: 39918  02.011.12.365.2210.2301.3190040000.0118000000 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO PRIMITIVO DE 

Nº 1554/2019 EM VIRTUDE DE PRORROGAÇÃO DO P.S.S. 001/2019/SMGP, CONFORME 

DECRETO 9.062 DE 17/07/2019 D.O 4.494 A PARTIR DE 07/08/2019. 

Vigência: 20/12/2019 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

 

Pessoa: 22385 - JANE SILVA DOS SANTOS 

Aditivo: 00000000002/2019 Tipo: Prazo 

Termo Aditivo do Contrato nº: 00000001463/2019 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

Valor: 2.432,16 Dotação: 39911  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO PRIMITIVO DE 

Nº1463/2019 EM VIRTUDE DE PRORROGAÇÃO DO P.S.S. 001/2019/SMGP, CONFORME 

DECRETO 9.062 DE 17/07/2019 D.O 4.494 A PARTIR DE 07/08/2019. 

Vigência: 09/10/2019 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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Pessoa: 242361 - CAMILA JHENIFER DOS SANTOS SILVA 

Aditivo: 00000000001/2019 Tipo: Prazo 

Termo Aditivo do Contrato nº: 00000001618/2019 

Secretaria: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

Valor: 1.017,96  Dotação: 39745  02.005.12.365.2210.2049.3390360000.0101000000 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO PRIMITIVO DE 

Nº 1618/2019 A PARTIR DE 29/08/2019. 

Vigência: 27/10/2019 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Pessoa: 54417 - EDINA ROSA DA SILVA RAMOS 

Aditivo: 00000000003/2019 Tipo: Prazo 

Termo Aditivo do Contrato nº: 00000000991/2019 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

Valor: 2.432,16  Dotação: 39918  02.011.12.365.2210.2301.3190040000.0118000000 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO PRIMITIVO DE 

Nº 991/2019 EM VIRTUDE DE PRORROGAÇÃO DO P.S.S. 001/2019/SMGP, CONFORME 

DECRETO 9.062 DE 17/07/2019 D.O 4.494 A PARTIR DE 07/08/2019. 

Vigência: 27/09/2019 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Pessoa: 25371 - NEURACY ALMEIDA BENITES PAULINO 

Aditivo: 00000000001/2019 Tipo: Prazo 

Termo Aditivo do Contrato nº: 00000001178/2019 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

Valor: 2.432,16 Dotação: 39918  02.011.12.365.2210.2301.3190040000.0118000000 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO PRIMITIVO DE 

Nº 1178/2019 EM VIRTUDE DE PRORROGAÇÃO DO P.S.S. 001/2019/SMGP, CONFORME 

DECRETO 9.062 DE 17/07/2019 D.O 4.494 A PARTIR DE 07/08/2019. 

Vigência: 20/12/2019 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Pessoa: 45267 - THALLES PONCIANO DE CARVALHO 

Aditivo: 00000000002/2019 Tipo: Prazo 

Termo Aditivo do Contrato nº: 00000001156/2019 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

Valor: 2.619,25 Dotação:  39911  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO PRIMITIVO DE 

Nº1156/2019 A PARTIR DE 29/08/2019. 

Vigência: 12/09/2019 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Pessoa: 42160 - EDINEIA NUNES CAVALCANTE 

Aditivo: 00000000001/2019 Tipo: Prazo 

Termo Aditivo do Contrato nº: 00000000963/2019 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

Valor: 2.432,16 Dotação:  39911  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO PRIMITIVO DE 

Nº 963/2019 EM VIRTUDE DE PRORROGAÇÃO DO P.S.S. 001/2019/SMGP, CONFORME 

DECRETO 9.062 DE 17/07/2019 D.O 4.494 A PARTIR DE 07/08/2019. 

Vigência: 20/12/2019 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 

Pessoa: 25419 - SUZANA CONCEICAO DE ARRUDA SANTOS 

Aditivo: 00000000004/2019 Tipo: Prazo 

Termo Aditivo do Contrato nº: 00000000980/2019 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

Valor: 2.432,16  Dotação: 39911  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO PRIMITIVO DE 

Nº 980/2019 A PARTIR DE 21/08/2019. 

Vigência: 19/09/2019 

---------------------------------------------------------------------------------------------------------- 
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RELAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO/AGOSTO/2019/SEC.MUN. DE 

EDUCAÇÃO. 

 

RESCISÃO 

 

 

 

RELAÇÃO DO CONTRATO TEMPORÁRIO/AGOSTO/2019/SEC. MUN.  

DE EDUCAÇÃO 

 

RETIFICAÇÃO 

 

NO DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO (DIORONDON-e) Nº. 4.513 DE 16 DE AGOSTO 

DE – PAG. 31. 

 

ONDE SE LÊ: 

 

Pessoa: 24665 - GISELE MENDES DOS SANTOS 

Aditivo: 00000000004/2019 Tipo: Prazo 

Termo Aditivo do Contrato nº: 00000000828/2019 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

Valor: 2.432,16  Dotação:    39918  02.011.12.365.2210.2301.3190040000.0118000000 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO PRIMITIVO DE 

Nº 828/2019 EM VIRTUDE DE PRORROGAÇÃO DO P.S.S. 001/2019/SMGP, CONFORME 

DECRETO 9.062 DE 17/07/2019 D.O 4.494 A PARTIR DE 07/08/2019. 

Vigência: 23/08/2019 

 

LEIA-SE: 

 

Pessoa: 24665 - GISELE MENDES DOS SANTOS 

Aditivo: 00000000004/2019 Tipo: Prazo 

Termo Aditivo do Contrato nº: 00000000828/2019 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

Valor: 2.432,16  Dotação: 39918  02.011.12.365.2210.2301.3190040000.0118000000 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO 

PRIMITIVO DE Nº828/2019 A PARTIR DE 19/08/2019. 

Vigência: 23/08/2019 

 

NO DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO (DIORONDON-e) Nº. 4.513 DE 16 DE AGOSTO 

DE – PAG. 31. 

 

 

 

378/2019 

 

JOANA KHAREN REZENDE 

DO CARMO SANTANA 

  

 1017,96 

 

SEC 

EDUCAC 

19/02/2019 

A 

21/08/2019 

  

39745 

RESCISÃO POR INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO, DO CONTRATO PRIMITIVO DE 

Nº378/2019, A PARTIR DE 21/08/2019. 

 

984/2019 

 

ALINE VIANA RODRIGUES 

  

 2432,16 

 

FUNDEB 

11/02/2019 

A 

01/08/2019 

  

39911 

RESCISÃO POR INTERESSE DA ADMINISTRAÇÃO, DO CONTRATO PRIMITIVO DE 

Nº984/2019, A PARTIR DE 01/08/2019. 
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ONDE SE LÊ: 

 

Pessoa: 7961 - ROSANIA MARQUES SOARES 

Aditivo: 00000000004/2019 Tipo: Prazo 

Termo Aditivo do Contrato nº: 00000001162/2019 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

Valor:2.432,16  Dotação:    39911  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO PRIMITIVO DE 

Nº1162/2019 EM VIRTUDE DE PRORROGAÇÃO DO P.S.S. 001/2019/SMGP, CONFORME 

DECRETO 9.062 DE 17/07/2019 D.O 4.494 A PARTIR DE 07/08/2019. 

Vigência: 13/11/2019 

 

 

LEIA-SE: 

 

Pessoa: 7961 - ROSANIA MARQUES SOARES 

Aditivo: 00000000004/2019 Tipo: Prazo 

Termo Aditivo do Contrato nº: 00000001162/2019 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

Valor: 2.432,16 Dotação: 39911  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO 

PRIMITIVO DE Nº1162/2019 A PARTIR DE 16/08/2019. 

Vigência: 13/11/2019. 

 

NO DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO (DIORONDON-e) Nº. 4.511 DE 14 DE AGOSTO 

DE 2019 SUPLEMENTO – PAG.78. 

 

 

ONDE SE LÊ: 

 

Pessoa: 1511 - MAIR PINA DA SILVA 

Aditivo: 00000000001/2019 Tipo: Prazo 

Termo Aditivo do Contrato nº: 00000000669/2019 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

Valor: 2.432,16  Dotação: 39918  02.011.12.365.2210.2301.3190040000.0118000000 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO PRIMITIVO DE 

Nº 669/2019 EM VIRTUDE DE PRORROGAÇÃO DO P.S.S. 001/2019/SMGP, CONFORME 

DECRETO 9.062 DE 17/07/2019 D.O 4.494 A PARTIR DE 07/08/2019. 

Vigência: 20/12/2019 

 

 

LEIA-SE: 

 

Pessoa: 1511 - MAIR PINA DA SILVA 

Aditivo: 00000000001/2019 Tipo: Prazo 

Termo Aditivo do Contrato nº: 00000000669/2019 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

Valor: 2.432,16  Dotação: 39918  02.011.12.365.2210.2301.3190040000.0118000000 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO 

PRIMITIVO DE Nº669/2019 A PARTIR DE 05/08/2019. 

Vigência: 06/08/2019 

 

NO DIÁRIO OFICIAL ELETRONICO (DIORONDON-e) Nº. 4.511 DE 14 DE AGOSTO 

DE 2019 SUPLEMENTO – PAG.108. 
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ONDE SE LÊ: 

 

Pessoa: 22385 - JANE SILVA DOS SANTOS 

Aditivo: 00000000001/2019 Tipo: Prazo 

Termo Aditivo do Contrato nº: 00000001463/2019 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

Valor: 2.432,16  Dotação: 39911  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO PRIMITIVO 

DE Nº 1463/2019 EM VIRTUDE DE PRORROGAÇÃO DO P.S.S. 001/2019/SMGP, 

CONFORME DECRETO 9.062 DE 17/07/2019 D.O 4.494 A PARTIR DE 07/08/2019. 

Vigência: 28/08/201  

 

 

LEIA-SE: 

 

Pessoa: 22385 - JANE SILVA DOS SANTOS 

Aditivo: 00000000001/2019 Tipo: Prazo 

Termo Aditivo do Contrato nº: 00000001463/2019 

Secretaria: 11 - FUNDO MANUT. DES. EDUC. BÁS. VALORIZ. PROFIS. EDUCAÇÃO 

Valor: 2.432,16 Dotação: 39911  02.011.12.361.2209.2300.3190040000.0118000000 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO 

PRIMITIVO DE Nº 1463/2019 A PARTIR DE 04/08/2019. 

Vigência: 06/08/2019 

 

 

RELAÇÃO DO CONTRATO TEMPORÁRIO/AGOSTO/2019/SEC. MUN.  

DE EDUCAÇÃO 

 

 

CANCELAMENTO DE PUBLICAÇÃO 

 

 

NO DIÁRIO OFICIAL ELETRÔNICO (DIORONDON-e) Nº. 4.511 DE 14 DE AGOSTO 

DE 2019 SUPLEMENTO – PAG. 115-116 FICA CANCELADA, CONFORME ABAIXO, 

A PUBLICAÇÃO DE ADITIVO, CONTRATO 318/2019 DE ESTAGIARIO EDUCACAO 

EM RAZÃO DE EXONERAÇÃO A PEDIDO. 

 

Pessoa: 8844 - KELANIA QUIRINO DE ALMEIDA 

Aditivo: 00000000001/2019 Tipo: Prazo 

Termo Aditivo do Contrato nº: 00000000318/2019 

Secretaria: 05 - SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCACAO 

Valor: 1.017,96 Dotação: 39918  02.011.12.365.2210.2301.3190040000.0118000000 

Justificativa: ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO DO CONTRATO PRIMITIVO DE 

Nº 318/2019 EM VIRTUDE DE PRORROGAÇÃO DO P.S.S. 001/2019/SMGP, CONFORME 

DECRETO 9.062 DE 17/07/2019 D.O 4.494 A PARTIR DE 07/08/2019. 

Vigência: 20/12/2019 

 

Rondonópolis, 20 de agosto de 2019. 

 

 

_______________________________________________________________ 

ÂNGELA MARIA DE OLIVEIRA SABATINI 

    GERENTE DE DIVISÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO/DGP/SEMED   

______________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

 

 

RELAÇÃO DE CONTRATO TEMPORÁRIO/FEVEREIRO/2019/SECRETARIA 

MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

 

DISTRATO 
 

 

 

CONTRATO NOME 
VENCIMENTO 

MENSAL 

PERÍODO DO 

CONTRATO  
SECRETARIA REDUZIDO 

666/2019 

MARCIA MARIA 

SANCHES DE 

OLIVEIRA 

R$ 1.683,80 
11/02/2019 A 

19/02/2019 
EDUCAÇÃO 39722/2019 

TÉRMINO CONTRATUAL DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº. 666/2019, A PARTIR DE 19/02/2019. 

 

CONTRATO NOME 
VENCIMENTO 

MENSAL 

PERÍODO DO 

CONTRATO  
SECRETARIA REDUZIDO 

1063/2019 
MARINA LEITE DA 

COSTA 
R$ 2.432,16 

19/02/2019 A 

22/02/2019 
EDUCAÇÃO 39722/2019 

TÉRMINO CONTRATUAL DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº. 1063/2019, A PARTIR DE 22/02/2019. 

 

CONTRATO NOME 
VENCIMENTO 

MENSAL 

PERÍODO DO 

CONTRATO  
SECRETARIA REDUZIDO 

939/2019 
ALDA MARIA DA 

SILVA BLAUDT 
R$ 2.432,16 

11/02/2019 A 

15/02/2019 
FUNDEB 39918/2019 

TÉRMINO CONTRATUAL DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº. 939/2019, A PARTIR DE 15/02/2019. 

 

CONTRATO NOME 
VENCIMENTO 

MENSAL 

PERÍODO DO 

CONTRATO  
SECRETARIA REDUZIDO 

865/2019 
ANDREZA TATIANA 

DA SILVA 
R$ 1.309,62 

12/02/2019 A 

18/02/2019 
FUNDEB 39911/2019 

TÉRMINO CONTRATUAL DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº. 865/2019, A PARTIR DE 18/02/2019. 

 

CONTRATO NOME 
VENCIMENTO 

MENSAL 

PERÍODO DO 

CONTRATO  
SECRETARIA REDUZIDO 

1009/2019 
AURELI FERREIRA 

DOS SANTOS 

BARBOSA 

R$ 2.432,16 
11/02/2019 A 

15/02/2019 
FUNDEB 39911/2019 

TÉRMINO CONTRATUAL DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº. 1009/2019, A PARTIR DE 15/02/2019. 

 

CONTRATO NOME 
VENCIMENTO 

MENSAL 

PERÍODO DO 

CONTRATO  
SECRETARIA REDUZIDO 

925/2019 
CARLOS ROBERTO DE 

MENDONÇA 
R$ 2.432,16 

11/02/2019 A 

14/02/2019 
FUNDEB 39911/2019 

TÉRMINO CONTRATUAL DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº. 925/2019, A PARTIR DE 14/02/2019. 
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CONTRATO NOME 
VENCIMENTO 

MENSAL 

PERÍODO DO 

CONTRATO  
SECRETARIA REDUZIDO 

1047/2019 
CAROLINE 

FERNANDES 

GUIMARÃES 

R$ 2.432,16 
11/02/2019 A 

13/02/2019 
FUNDEB 39918/2019 

TÉRMINO CONTRATUAL DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº. 1047/2019, A PARTIR DE 13/02/2019. 

 

CONTRATO NOME 
VENCIMENTO 

MENSAL 

PERÍODO DO 

CONTRATO  
SECRETARIA REDUZIDO 

1078/2019 
CLESIA GUIMARÃES 

DOS SANTOS 
R$ 2.432,16 

11/02/2019 A 

20/02/2019 
FUNDEB 39918/2019 

TÉRMINO CONTRATUAL DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº. 1078/2019, A PARTIR DE 20/02/2019. 

 

CONTRATO NOME 
VENCIMENTO 

MENSAL 

PERÍODO DO 

CONTRATO  
SECRETARIA REDUZIDO 

860/2019 
CRISTIANE MOURA 

DOS SANTOS 
R$ 2.432,16 

11/02/2019 A 

18/02/2019 
FUNDEB 39911/2019 

TÉRMINO CONTRATUAL DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº. 860/2019, A PARTIR DE 18/02/2019. 

 

CONTRATO NOME 
VENCIMENTO 

MENSAL 

PERÍODO DO 

CONTRATO  
SECRETARIA REDUZIDO 

794/2019 
JAQUELINE RUIZ 

MALUTA 
R$ 1.683,80 

11/02/2019 A 

12/02/2019 
FUNDEB 39928/2019 

TÉRMINO CONTRATUAL DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº. 794/2019, A PARTIR DE 12/02/2019. 

 

CONTRATO NOME 
VENCIMENTO 

MENSAL 

PERÍODO DO 

CONTRATO  
SECRETARIA REDUZIDO 

765/2019 
LUCILENE ASNAL 

FERREIRA DIAS 
R$ 2.432,16 

12/02/2019 A 

13/02/2019 
FUNDEB 39911/2019 

TÉRMINO CONTRATUAL DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº. 765/2019, A PARTIR DE 13/02/2019. 

 

CONTRATO NOME 
VENCIMENTO 

MENSAL 

PERÍODO DO 

CONTRATO  
SECRETARIA REDUZIDO 

561/2019 MARIA VIEIRA R$ 2.432,16 
11/02/2019 A 

14/02/2019 
FUNDEB 39911/2019 

TÉRMINO CONTRATUAL DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº. 561/2019, A PARTIR DE 14/02/2019. 

 

CONTRATO NOME 
VENCIMENTO 

MENSAL 

PERÍODO DO 

CONTRATO  
SECRETARIA REDUZIDO 

655/2019 
MICHELLY STEFANI 

DOURADO FRANCO 
R$ 2.432,16 

11/02/2019 A 

14/02/2019 
FUNDEB 39918/2019 

TÉRMINO CONTRATUAL DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº. 655/2019, A PARTIR DE 14/02/2019. 
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CONTRATO NOME 
VENCIMENTO 

MENSAL 

PERÍODO DO 

CONTRATO  
SECRETARIA REDUZIDO 

921/2019 
SILVANA MARIA 

FIRMINO RIBEIRO 
R$ 2.432,16 

11/02/2019 A 

18/02/2019 
FUNDEB 39911/2019 

TÉRMINO CONTRATUAL DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº. 921/2019, A PARTIR DE 18/02/2019. 

 

 

CONTRATO NOME 
VENCIMENTO 

MENSAL 

PERÍODO DO 

CONTRATO  
SECRETARIA REDUZIDO 

524/2019 
ZILDA FRANCO DE 

CARVALHO 
R$ 2.432,16 

11/02/2019 A 

11/02/2019 
FUNDEB 39918/2019 

TÉRMINO CONTRATUAL DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº. 524/2019, A PARTIR DE 11/02/2019. 

 

 

RELAÇÃO DE ESTAGIÁRIOS/FEVEREIRO/2019/SECRETARIA MUNICIPAL DE 

EDUCAÇÃO 

 

DISTRATO 

 

 

CONTRATO NOME 
VENCIMENTO 

MENSAL 

PERÍODO DO 

CONTRATO  
SECRETARIA REDUZIDO 

460/2019 
ANA BRISA DE 

ANCHIETA 
R$ 1.017,96 

11/02/2019 A 

20/02/2019 
EDUCAÇÃO 39745/2019 

TÉRMINO CONTRATUAL DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº. 460/2019, A PARTIR DE 20/02/2019. 

 

 

CONTRATO NOME 
VENCIMENTO 

MENSAL 

PERÍODO DO 

CONTRATO  
SECRETARIA REDUZIDO 

286/2019 
CELIA RODRIGUES DA 

SILVA 
R$ 1.017,96 

13/02/2019 A 

19/02/2019 
EDUCAÇÃO 39745/2019 

TÉRMINO CONTRATUAL DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº. 286/2019, A PARTIR DE 19/02/2019. 

 

CONTRATO NOME 
VENCIMENTO 

MENSAL 

PERÍODO DO 

CONTRATO  
SECRETARIA REDUZIDO 

347/2019 
HELENA APARECIDA 

FERREIRA DE FREITAS 
R$ 1.017,96 

11/02/2019 A 

18/02/2019 
EDUCAÇÃO 39745/2019 

TÉRMINO CONTRATUAL DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº. 347/2019, A PARTIR DE 18/02/2019. 
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CONTRATO NOME 
VENCIMENTO 

MENSAL 

PERÍODO DO 

CONTRATO  
SECRETARIA REDUZIDO 

437/2019 
MARIA PEDRINA 

CANDIDO FLOR 
R$ 1.017,96 

12/02/2019 A 

20/02/2019 
EDUCAÇÃO 39745/2019 

TÉRMINO CONTRATUAL DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº. 437/2019, A PARTIR DE 20/02/2019. 

 

 

CONTRATO NOME 
VENCIMENTO 

MENSAL 

PERÍODO DO 

CONTRATO  
SECRETARIA REDUZIDO 

103/2019 
PAMELLA CRISTINA 

DOURADO DE SOUZA 
R$ 1.017,96 

11/02/2019 A 

12/02/2019 
EDUCAÇÃO 39745/2019 

TÉRMINO CONTRATUAL DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº. 103/2019, A PARTIR DE 12/02/2019. 

 

 

CONTRATO NOME 
VENCIMENTO 

MENSAL 

PERÍODO DO 

CONTRATO  
SECRETARIA REDUZIDO 

346/2019 
THALITA LEMPKE 

SILVA 
R$ 1.017,96 

11/02/2019 A 

21/02/2019 
EDUCAÇÃO 39745/2019 

TÉRMINO CONTRATUAL DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº. 346/2019, A PARTIR DE 21/02/2019. 

 

 

CONTRATO NOME 
VENCIMENTO 

MENSAL 

PERÍODO DO 

CONTRATO  
SECRETARIA REDUZIDO 

405/2019 
THAYNA DA COSTA 

REZENDE 
R$ 1.017,96 

11/02/2019 A 

19/02/2019 
EDUCAÇÃO 39731/2019 

TÉRMINO CONTRATUAL DO CONTRATO PRIMITIVO DE Nº. 405/2019, A PARTIR DE 19/02/2019. 

 

 

Rondonópolis, 21 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

 

ÂNGELA MARIA DE OLIVEIRA SABATINI 

GERENTE DE DIVISÃO DE FOLHA DE PAGAMENTO 

 

 

 

 

 

______________________________________________________________________________ 
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SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO 

 PREGÃO ELETRÔNICO N.º 26/2019. 

 

 

O MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, torna público para 

conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de Rondonópolis-

MT., através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, realizará a licitação em epígrafe para Registro de 

preços para futura e eventual aquisição de câmaras frias para serem utilizadas pelo 

departamento de saúde coletiva, na conservação de imunobiológicos, junto à Secretaria 

Municipal de Saúde, conforme especificações e quantitativos estabelecidos no edital e seus 

anexos Os interessados poderão retirar o edital completo gratuitamente no endereço eletrônico 

www.rondonopolis.mt.gov.br opção: Licitação, bem como no sítio: http://bll.org.br/, ou no 

endereço: Avenida Duque de Caxias, n.º 1.000, Bairro Vila Aurora, Rondonópolis-MT, CEP: 

78.740-022, Prefeitura Municipal de Rondonópolis-MT, Secretaria de Administração, 

Departamento de Compras, horário das 12h00 às 18h00, telefone para contato (66) 3411-5737, 

Abertura das Propostas: 03/09/2019 às 09h30 (horário de Brasília) em sessão pública no 

endereço eletrônico: http://bll.org.br/, nos termos do Edital e seus anexos. Portanto, as propostas 

serão recebidas e processadas exclusivamente por meio eletrônico.  

 

Rondonópolis-MT, 20 de Agosto de 2019. 

 

 

Adriana Portela de Oliveira 
Pregoeira 

 

SECRETARIA MUNICIPAL ADMINISTRAÇÃO 

 

AVISO DE LICITAÇÃO. 

PREGÃO PRESENCIAL N.º 37/2019. 

 

O MUNICÍPIO DE RONDONÓPOLIS, Estado de Mato Grosso, torna público para 

conhecimento dos interessados que por ordem do Exmo. Sr. Prefeito Municipal de 

Rondonópolis-MT., através do Pregoeiro e Equipe de Apoio, realizará a licitação em epígrafe 

às 08:30 horas do dia 04 de setembro de 2019, na sala de Licitações da Secretaria de 

Administração – Prefeitura Municipal, localizada à Avenida Duque de Caxias, n.º 1.000, 

Bairro Vila Aurora, procedendo a abertura dos envelopes n.ºs 01 e 02, contendo: proposta 

comercial e documentos de habilitação, respectivamente, para o seguinte objeto: registro de 

preços para futura e eventual contratação de hora/serviço para manutenção preventiva e 

corretiva em veículos automotores de diversas marcas e modelos (movido a etanol e/ou 

gasolina), com fornecimento de peças de reposição e acessórios originais, genuínos ou 

similares que atendam às recomendações dos fabricantes para a frota de veículos oficiais 

do Município de Rondonópolis-MT, de forma contínua e fracionada, conforme Edital e seus 

anexos. Os interessados poderão retirar o edital completo gratuitamente no endereço eletrônico 

www.rondonopolis.mt.gov.br opção: Licitação, ou no endereço acima citado, horário das 

12:00 às 18:00 horas, telefone para contato (66) 3411-5739, Departamento de 

Compras/Licitação. 

 

Rondonópolis-MT., 20 de agosto de 2019. 

 

 

José Edilson Gonçalves 
Pregoeiro 

__________________________________________________________________________ 

 

http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
http://www.bllcompras.org.br/
http://www.bllcompras.org.br/
http://www.rondonopolis.mt.gov.br/
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SECRETARIA MUNICIPAL DE MEIO AMBIENTE 

NÚCLEO DE LICENCIAMENTO AMBIENTAL 

 

 

 

 

OFÍCIO/SEMMA Nº 369/2019             

 

Rondonópolis – MT, 19 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

DA: Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

PARA: Departamento de Leis e Decretos 

A/C Ilma. Bethânia Rezende  

 

 

Assunto: Solicitação (FAZ) 

 

 

Prezada Gerente, 

 

 

 

Venho através deste, solicitar de Vossa Senhoria, a publicação do desarquivamento do 

Processo de Licenciamento Ambiental n° 12.863/2015 conforme informações contidas no OFICIO 

N° 245/DUDRONDON/SEMA/2019. 

 

 

N° do 

Processo 
Razão Social CNPJ Atividade 

12.863/2015 
AGROPASTORIL 

JOTABASSO LTDA 
87.700.746/0012-49 

Armazéns gerais para 

depósito de produtos não 

perigosos 

 

 

 

 

 

 

João Fernando Copetti Bohrer 

Secretário Municipal do Meio Ambiente 

SEMMA 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________________________________________ 

 

 



  

Diário Oficial Eletrônico (Diorondon-e) nº 4.515, de 20 de agosto de 2019, terça-feira. 

 

Av. Duque de Caxias, 1000 – Bairro Vila Aurora – Fone (66) 3411-5716 – Cep. 78.740.022 – Rondonópolis-MT. 

38 

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA 
 

INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE 

RONDONÓPOLIS (IMPRO) 

 

 

PORTARIA Nº 2.254 DE 05 DE AGOSTO DE 2019. 

 

DISPÕE SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE PENSÃO 

POR MORTE DE FORMA VITALÍCIA A SRA. ZULMERINDA 

DE QUEIROZ SOARES. 

 

 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO, Diretor 

Executivo - Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis - IMPRO, 

no uso de suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Municipal nº 4.614, de 

25/08/2005, publicada no Diário Oficial de Rondonópolis - DIORONDON aos 31/08/2005, e... 

 

 

CONSIDERANDO a disposição legal do Artigo 71, 

inciso III da Constituição Federal de 1988; Artigo 47, inciso III da Constituição do Estado de 

Mato Grosso; 

 

CONSIDERANDO a Certidão de Óbito matrícula de 

ordem nº 065292 01 55 2017 4 00069 028 0014643 34, lavrada no dia 19 de setembro de 2017, 

no 2º Tabelionato de Notas e Registro Civil de Rondonópolis, Estado de Mato Grosso, aonde 

consta o assento do óbito do Sr. GERALDO JOSÉ SOARES, falecido em: 18/09/2017; 

 

 

CONSIDERANDO tratar-se de ex-servidor aposentado 

de acordo com Processo nº 269/2019, Portaria Nº 036 de 05/05/1995, emitida pela Câmara 

Municipal de Rondonópolis, retificada pela Portaria nº 2241 de 01/08/2019, emitida pelo Instituto 

Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis - IMPRO da Concessão de 

Benefício de Aposentadoria Compulsória, com Provento Proporcional ao Tempo de 

Contribuição; 

 

 

CONSIDERANDO o Processo Administrativo nº 

388/2019 de Pensão Por Morte, instruído pela Gerência de Benefícios Previdenciários do IMPRO;  

 

 

CONSIDERANDO a Resolução Normativa nº 001/2009, 

de 17 de fevereiro de 2009 do TCE/MT e suas alterações;  

 

 

CONSIDERANDO a condição da requerente como 

dependente do segurado de acordo com artigo 7º, inciso I, parágrafo 1º e artigo 8º da Lei 

Municipal nº 4.614/2005; 
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RESOLVE:  

 

Artigo 1º - Conceder o benefício de PENSÃO POR MORTE, 

de forma vitalícia, na qualidade de cônjuge a Sra. ZULMERINDA DE QUEIROZ SOARES, 

nascida em 12/08/1930, identificado pela Certidão de Casamento de matricula nº 115089 01 55 

1950 2 00011 055 0001701 78, lavrada no 2º Ofício de Registro Civil das Pessoas Naturais, 

município de Valparaíso, Estado de São Paulo, portadora do RG nº 0128504-1 SESP/MT, 

expedida em: 13/10/2016, CPF/MF nº 550.092.201-72, na proporção de 100% (cem por cento) 

do valor mensal do benefício de Pensão por Morte, face ao óbito do Ex-Servidor Público 

Municipal Aposentado, o Sr. GERALDO JOSÉ SOARES, ocorrido em 18/09/2017, portador do 

RG nº 134.340 SSP/MT, CPF/MF nº 022.978.841-68, no cargo de Vigilante R-3, lotado na 

Câmara Municipal de Rondonópolis- MT. 

 

Artigo. 2º - Estabelecer de acordo com o disposto no 

Artigo 40, parágrafo 7º, inciso I da Constituição Federal de 1988 com redação dada pela EC.41, 

de 19/12/2003; Artigo 7º, inciso I, parágrafo 1º; Artigo 8º; Artigo 30, inciso I; Artigo 31, inciso 

II da Lei Municipal nº 4.614, de 25/08/2005 com redação dada pela Lei Municipal nº 9.082, de 

08/12/2016, até posterior deliberações; 

 

Artigo. 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos financeiros a data de 25/10/2018 data do Requerimento de 

acordo com Artigo 31, inciso II da Lei Municipal de nº 4.614, de 25/08/2005, até posterior 

deliberações, com implantação na folha de benefícios do Impro a partir do mês de agosto de 2019; 

 

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário. 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

 

 

Rondonópolis (MT), 05 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO 

Diretor Executivo 

 

 

 

FÁBIO SANDRO LEMOS DE LIMA 

Gerente de Benefícios 

ROZIMAR AUXILIADORA DA CUNHA 

Gerente de Administração 

 

  

 

 

 

 

 

__________________________________________________________________________ 

Registrada neste Instituto e publicada por 

afixação   no  lugar  público de costume e no                                                                                                             

Diário  Oficial  do  Município,  na data supra. 
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INSTITUTO MUNICIPAL DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE 

RONDONÓPOLIS (IMPRO) 

 

 

 

PORTARIA Nº 2.241 DE 01 DE AGOSTO DE 2019. 

 

 

RETIFICA A PORTARIA Nº 036, DE 05/05/1995, QUE DISPÕE 

SOBRE A CONCESSÃO DO BENEFÍCIO DE 

APOSENTADORIA COMPULSÓRIA, COM PROVENTOS 

PROPORCIONAIS AO TEMPO DE SERVIÇO AO SR. 

GERALDO JOSÉ SOARES. 
 

 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO, Diretor Executivo - 

Instituto Municipal de Previdência Social dos Servidores de Rondonópolis - IMPRO, no uso de 

suas atribuições legais que lhes são conferidas pela Lei Municipal nº 4.614 de 25/08/2005, 

publicada no Diário Oficial de Rondonópolis - DIORONDON aos 31/08/2005, e ...  

 

 

CONSIDERANDO a disposição legal do artigo 71, inciso III da Constituição 

Federal de 1988; artigo 47, inciso III da Constituição do Estado de Mato Grosso; 

 

                              
          CONSIDERANDO tratar-se de servidor efetivo de acordo com a Portaria da 

Câmara Municipal de Rondonópolis nº 060, de 04/03/1985, retroagindo seus efeitos a 01/03/85, 

que dispõe sobre a nomeação do Sr. GERALDO JOSÉ SOARES,  para o Cargo de Vigilante- 

R-3 da Câmara Municipal de Rondonópolis, criado pela Lei Municipal nº 1096 de 27/02/85.  

 

 

          CONSIDERANDO a instrução e análise do Processo de nº 269/2019 pela 

Gerência de Benefícios Previdenciários do Impro, seguindo a Resolução Normativa do TCE/MT 

nº 001/2009, de 17/02/2009, na sua 4º versão do Manual de Triagem.           

 

       

RESOLVE: 

 

 

Artigo 1º - alterar o artigo 1º da Portaria nº 036, de 05/05/1995, que passa 

a vigorar com a seguinte redação: 

 

 

               “Artigo 1º - Conceder Aposentadoria Compulsória ao Servidor Sr. 

GERALDO JOSÉ SOARES, portador do RG nº 134.340 SSP/MT, expedida em 27/04/1978, 

CPF/MF de nº 022.978.841-68,  efetivo no cargo de Vigilante,  lotado  na Secretaria Municipal 

de Administração da Câmara Municipal de Rondonópolis - MT, com proventos proporcional, 

com base no Art. 40, § 1º, Inciso II da Constituição Federal com redação dada pela EC. 20/98; 

Art. 132, Inciso I, da Lei Orgânica do Município e Art. 6º, Inciso I, e Art. 14 da Lei 3.185 de 

22 de dezembro de 1999.  
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Artigo 2º  - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a data de 05/05/1995, ratificando os demais termos da Portaria nº 036, 

de 05/05/1995, que não foram alterados por este instrumento; 

 

                             

Artigo 3º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação, 

retroagindo seus efeitos a data de 05/05/1995; 

 

 

Artigo 4º - Revogam-se as disposições em contrário.  

 

 

 

 

 

 

Registre-se, publique-se, cumpre-se. 

 

 

Rondonópolis (MT), 01 de agosto de 2.019. 

 

 

 

 

 

 

ROBERTO CARLOS CORREA DE CARVALHO 

Diretor Executivo 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

______________________________________________________________________________ 

 

FÁBIO SANDRO LEMOS DE LIMA ROZIMAR AUXILIADORA DA CUNHA  

Gerente de Benefícios  Gerente de Administração  

 

Registrada neste Instituto e publicada por 

afixação   no  lugar  público de costume e no                                                                                                             

Diário  Oficial  do  Município,  na data supra. 
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INSTITUTO DE ASSISTÊNCIA À SAÚDE DOS SERVIDORES PÚBLICOS 

MUNICIPAIS DE RONDONÓPOLIS (SERV SAUDE) 

 

 

TERMO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

 

 

 

A diretora executiva do SERV SAUDE – Instituto de assistência a saúde dos 

servidores públicos municipais de Rondonópolis, estado de  Mato grosso, em 

conformidade com o inciso VI, art. 43 da lei 8.666/93 e alterações posteriores 

HOMOLOGA e ADJUDICA  o processo de EDITAL DE CREDENCIAMENTO/ 

INEXIGIBILIDADE  31/2019. 

 

Sendo aptas para credenciamento e posterior contratação até o momento as 

seguintes pessoas físicas: 

 

MANOEL DA SILVA NETO   na especialidade de ginecologia   CPF nº  

019.745.748-09 

 

E as Seguintes pessoas jurídicas: 

LUIZ FELLIPE CARVALHO VIOLA EIRELI ,  serviços médicos na 

especialidade de endocrinologista  CNPJ nº 33.880.794/0001-84 

CARDIO MATER SERVIÇOS MEDICOS SS  ,  Serviços médicos:  consultas 

e procedimentos médicos na especialidade de cardiologia    CNPJ nº  

33.415.416/0001-20 

GERA MEDICINA LTDA  para prestação de serviços médicos; tratamento 

ambulatorial e pequenos procedimentos médicos CNPJ nº 26.239.860/0001-76 

 

 

 

 

Rondonópolis – MT, 19 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

 

____________________________________________ 

JACILENE SANTOS SILVA 

Diretora Executiva do Serv. Saúde 

 

 

 

______________________________________________________________________________ 
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INSTITUTO DE PREVIDÊNCIA SOCIAL DOS SERVIDORES DE RONDONÓPOLIS 

MT (IMPRO) 

 

 

 

 

EXTRATO DE CONTRATO FIRMADO NO MÊS DE AGOSTO/2019 

 
 

 
 

 

 
 

Rondonópolis, 20 de agosto de 2019. 
 
 

 

 
 

 

 
 

 
 

ROZIMAR AUXILIADORA DA CUNHA 

Gerente de Administração 

 

 

 

 

______________________________________________________________________________ 

 

 

Termo: 
1º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 008/2018 – 

PRORROGAÇÃO DE PRAZO. 

Empresa: C.MARCELO GAIOTO INFORMATICA ME 

CNPJ: 06.974.565/0001-56 

Rubrica 

Orçamentária: 

04 – IMPRO 

001 – IMPRO 

4010 – Manutenção das Atividades do IMPRO 

33.90.39.00.00 – Outros Serviços de Terceiros - Pessoa Jurídica 

Vigência: 22/08/2019 a 21/08/2020 

Objeto: 

O presente termo aditivo visa á prorrogação do prazo de vigência para 

execução dos serviços contidos na cláusula segunda do contrato nº 

08/2018. 

 Lei Federal 8.666/1993 
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PODER LEGISLATIVO 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

 

 

AVISO DE PRORROGAÇÃO  

PREGÃO PRESENCIAL nº 014/2019 

TIPO MENOR PREÇO UNITÁRIO 
 

 

A Câmara Municipal de Rondonópolis, por determinação do Sr. Presidente, através da Pregoeira 

Oficial torna público que devido ao não comparecimento de nenhuma empresa para participar do 

certame em epígrafe na sessão pública realizada em 19/08/2019, a licitação na modalidade 

PREGÃO, na forma PRESENCIAL, do tipo MENOR PREÇO UNITÁRIO exclusiva para 

microempresas e empresas de pequeno porte para: AQUISIÇÃO DE EQUIPAMENTOS DE 

INFORMÁTICA PARA ATENDER AS DIVERSAS SECRETARIAS E SETORES DA 

CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS, conforme condições, quantidades e 

exigências estabelecidas no termo de referência e no edital e seus anexos, teve sua data de abertura 

PRORROGADA para:   

 

 

Data de abertura da sessão pública: 03/09/2019          Horário: 09h00min 

Credenciamento: 03/09/2019                         Horário: 08h30min às 09h00min

  

 

Esta Licitação será regida pela Lei nº 10.520, de 2002, Decreto Legislativo nº 1.448, de 2015, Lei 

nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, Instrução Normativa SCL n° 001, de 2017 

– versão 02, Lei Complementar nº 123, de 2006, alterada pela Lei Complementar nº 147, de 2014 

e subsidiariamente à Lei nº 8.666, de 1993, bem como à legislação correlata, e demais exigências 

previstas no Edital e seus Anexos. 

 

 

Os interessados poderão retirar o Edital completo no endereço eletrônico 

(www.rondonopolis.mt.leg.br – TRANSPARÊNCIA/LICITAÇÕES), ou ainda na sede da 

Câmara, sito a Rua Cafelândia, nº 434, Bairro La Salle, no horário das 12h00min às 18h00min. 

 

     Rondonópolis, 20 de agosto de 2019. 

 

 

 

 

 

ANA PAULA DE OLIVEIRA MINELLI 

Pregoeira 

 

__________________________________________________________________________ 

 

http://www.rondonopolis.mt.leg.br/
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CÂMARA MUNICIPAL DE RONDONÓPOLIS 

DEMOSTRATIVO DAS DESPESAS POR CATEGORIA ECONOMICA – 

EMPENHADOS 2019 
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